
 

 

Processo nº 610/2023 

Interessado: Comissão de Justiça e Redação 

Autoria do Projeto: Vereador Coronel Edson Sardano 

Assunto: VETO TOTAL ao Projeto de Lei CM nº 16, de 2023, que dispõe sobre as 

regras para funcionamento de adegas. 

 
Á 

Comissão de Justiça e Redação 

Senhor Presidente, 

 
1. RELATÓRIO 

 

Em análise o veto total de fls., apresentado pelo Excelentíssimo Srº Prefeito 

através do PC nº 087.05.2023, referente ao Autógrafo nº 52/2023, em relação ao Projeto de 

Lei CM nº 16, de 2023, que dispõe sobre as regras para funcionamento de adegas. 

 

Após a regular tramitação do Projeto de Lei pelo Parlamento Municipal, o 

mesmo foi aprovado e seu Autógrafo encaminhado ao Poder Executivo Municipal, que 

houve por bem vetá-lo totalmente, nos termos do §1º, do art. 46, da Lei Orgânica do 

Município, em face da sua inconstitucionalidade.  

 
Em suas razões de veto, o Prefeito alega que, a Carta Magna delimita o 

poder de iniciativa legislativa ao dispor sobre a competência para iniciativa do processo 

legislativo em matérias de iniciativa reservada, indicando expressamente seus titulares, de 

forma que, se iniciada por titular diferente do indicado pela Constituição Federal de 1988, o 

ato restará inválido. 

 
E ainda, na esfera municipal, o processo legislativo pode ser entendido como 

um conjunto de procedimentos que deverão ser observados pelos Poderes Executivo e 

Legislativo com vistas à elaboração de atos jurídicos. 

 

Argumenta que, o nosso direito adota o sistema de iniciativa pluralística, 

tendo em vista que pode ser exercitada por diversos sujeitos. Entretanto, o rol previsto no 

art. 61, caput, da Constituição Federal, é exaustivo, pois não comporta nenhuma exceção, 
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devendo ser aplicado aos Estados-membros e Municípios. Assim, a propositura de qualquer 

projeto por pessoa que não esteja prevista no referido artigo, caracteriza o ato como 

inconstitucional, por vício de iniciativa. 

 

Aduz que, a Câmara Municipal de Vereadores, ao disciplinar sobre comércio 

no âmbito da municipalidade, editou norma sobre matéria estranha à sua iniciativa 

legislativa, imiscuindo-se na organização e funcionamento da Administração Municipal e no 

poder de polícia que lhe é inerente. 

 

Alega que, na hipótese em relevo, não havia espaço para a iniciativa do 

Poder Legislativo, posto que, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a 

iniciativa de leis que versem sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da Administração Pública. 

 
Argumenta que, o Projeto de Lei está impondo novas responsabilidades aos 

estabelecimentos comerciais, adegas ou similares, sobre o consumo de bebidas alcoólicas 

em espaços públicos até 100m de distância destes. 

 
E ainda, as “adegas e similares”, indicadas como objeto principal do Projeto 

de Lei, não estão definidas como tal na Lei nº 8.065, de 13 de julho de 2000 – Código de 

Obras e tampouco na Lei nº 9.924, de 21 de dezembro de 2016 – Lei de Uso, Ocupação e 

Parcelamento do Solo. 

 

Por fim, destaca que o art. 3º do referido projeto, ao tentar definir as adegas, 

estabelece um único código de identificação da atividade econômica, CNAE – Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas. Ocorre que a restrição, ora imposta ao CNAE, poderá 

prejudicar outros comerciantes, que não vendem bebidas alcoólicas, mas que utilizam esse 

mesmo código para a comercialização de seus produtos, como por exemplo, os do comércio 

de água mineral. 

 

Ao final resolve vetar totalmente a propositura devolvendo a matéria para 

deliberação da Casa Legislativa. 

 

É breve o relatório. 
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Passemos à análise. 

 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

 

2.1. Da Regularidade do Veto 

 

Quanto à regularidade do veto total oposto, o §1º do art. 46 da Lei Orgânica 

do Município de Santo André, prescreve que: 

 

“Art. 46. Aprovado o projeto de lei, na forma regimental, será enviado ao Prefeito que, 

aquiescendo, o sancionará. 

 

§1º Se o Prefeito considerar e julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 

ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 

quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de 

quarenta e oito horas, ao Presidente a Câmara, os motivos do veto.”  

 

Vê-se, assim, que o veto poderá resultar de um juízo de reprovação 

concernente à compatibilidade entre a lei e a Constituição (entendimento de que há 

inconstitucionalidade formal ou material da lei) ou de um juízo negativo do conteúdo da lei 

quanto a sua conveniência aos interesses da coletividade, ou à oportunidade de sua edição 

(contrariedade ao interesse público), por parte do Prefeito. No primeiro caso 

(inconstitucionalidade), estaremos diante do chamado veto jurídico; no segundo 

(contrariedade ao interesse público), do veto político. 

 

O veto constitui ato político do Chefe do Poder Executivo, insuscetível de ser 

enquadrado no conceito de ato do Poder Público, para o fim de controle judicial. Assim, não 

se admite o controle judicial das razões do veto, em homenagem ao postulado da separação 

de Poderes (essa restrição aplica-se tanto ao denominado veto político quanto ao veto 

jurídico), dessa forma, as formalidades legais foram atendidas, a teor do disposto no §1º do 

art. 46 da Lei Orgânica do Município de Santo André. 

 

2.2. Da Inconstitucionalidade alegada 
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Em suas argumentações o Alcaide alega que, a Carta Magna delimita o poder 

de iniciativa legislativa ao dispor sobre a competência para iniciativa do processo legislativo 

em matérias de iniciativa reservada, indicando expressamente seus titulares, de forma que, 

se iniciada por titular diferente do indicado pela Constituição Federal de 1988, o ato restará 

inválido. 

 
E ainda, na esfera municipal, o processo legislativo pode ser entendido como 

um conjunto de procedimentos que deverão ser observados pelos Poderes Executivo e 

Legislativo com vistas à elaboração de atos jurídicos. 

 

Argumenta que, o nosso direito adota o sistema de iniciativa pluralística, 

tendo em vista que pode ser exercitada por diversos sujeitos. Entretanto, o rol previsto no 

art. 61, caput, da Constituição Federal, é exaustivo, pois não comporta nenhuma exceção, 

devendo ser aplicado aos Estados-membros e Municípios. Assim, a propositura de qualquer 

projeto por pessoa que não esteja prevista no referido artigo, caracteriza o ato como 

inconstitucional, por vício de iniciativa. 

 

Aduz que, a Câmara Municipal de Vereadores, ao disciplinar sobre comércio 

no âmbito da municipalidade, editou norma sobre matéria estranha à sua iniciativa 

legislativa, imiscuindo-se na organização e funcionamento da Administração Municipal e no 

poder de polícia que lhe é inerente. 

 

Alega que, na hipótese em relevo, não havia espaço para a iniciativa do 

Poder Legislativo, posto que, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a 

iniciativa de leis que versem sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da Administração Pública. 

 
Argumenta que, o Projeto de Lei está impondo novas responsabilidades aos 

estabelecimentos comerciais, adegas ou similares, sobre o consumo de bebidas alcoólicas 

em espaços públicos até 100m de distância destes. 

 
E ainda, as “adegas e similares”, indicadas como objeto principal do Projeto 

de Lei, não estão definidas como tal na Lei nº 8.065, de 13 de julho de 2000 – Código de 

Obras e tampouco na Lei nº 9.924, de 21 de dezembro de 2016 – Lei de Uso, Ocupação e 

Parcelamento do Solo. 
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Por fim, destaca que o art. 3º do referido projeto, ao tentar definir as adegas, 

estabelece um único código de identificação da atividade econômica, CNAE – Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas. Ocorre que a restrição, ora imposta ao CNAE, poderá 

prejudicar outros comerciantes, que não vendem bebidas alcoólicas, mas que utilizam esse 

mesmo código para a comercialização de seus produtos, como por exemplo, os do comércio 

de água mineral. 

 

Entretanto, pelas razões de veto apresentadas, não se consegue 

vislumbrar qual é a inconstitucionalidade da propositura (não se presume, tem que 

ser demonstrada), tendo em vista que a argumentação foi realizada de forma genérica 

(violou o princípio da separação e independência dos poderes), sem indicar de forma 

objetiva, quais são os dispositivos constitucionais (Constituição Federal e/ou 

Constituição do Estado de São Paulo), que concretamente foram infringidos.  

 
As razões do veto precisariam indicar qual é o dispositivo constitucional 

que atribui ao Chefe do Poder Executivo, a competência legislativa privativa alegada, 

e como ele foi violado (princípio da motivação – indicação dos fundamentos fáticos e 

jurídicos que justificam o alegado).  

 

2.2.1. Teoria da Inconstitucionalidade  

 

Podemos verificar que os argumentos apresentados não possuem relação 

com a teoria de inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo.  

 

Nos Estados dotados de Constituições escritas do tipo rígidas, a alteração do 

texto constitucional exige um procedimento especial, estabelecido pelo próprio constituinte 

originário, mais difícil do que o exigido para a produção do direito ordinário 

(subconstitucional). 

 

A primeira consequência - sobremaneira relevante - dessa exigência de 

formalidades especiais para a reforma da Carta Política é que nos ordenamentos de 

Constituição rígida vigora o princípio da supremacia formal da Constituição. Vale dizer, 

nesses sistemas jurídicos que adotam Constituição do tipo rígida, as normas elaboradas 
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pelo poder constituinte originário são colocadas acima de todas as outras manifestações de 

direito. 

 
Para que se compreenda com clareza essa decorrência da rigidez 

constitucional é suficiente notar que, nos sistemas jurídicos de Constituição flexível, a 

inexistência de diferenciação entre os procedimentos de elaboração das leis ordinárias e de 

modificação das normas constitucionais faz com que toda produção normativa jurídica tenha 

o mesmo status formal, ou seja, as leis novas derrogam ou revogam todas as normas 

anteriores com elas incompatíveis, mesmo que estas sejam normas constitucionais1. 

 

Assim, em um sistema de constituição flexível - o da Inglaterra, por exemplo - 

descabe cogitar de impugnação de inconstitucionalidade, sendo o parlamento poder 

legislativo e constituinte ao mesmo tempo. As decisões do parlamento não podem ser de 

modo algum atacadas perante os tribunais; somente os atos praticados em decorrência de 

ato do parlamento é que podem ser examinados pelo Judiciário, a fim de se verificar se não 

excederam os poderes conferidos. 

 

Esse ponto constitui a segunda consequência importante da rigidez 

constitucional (e mais diretamente do princípio da supremacia da Constituição): somente 

nos ordenamentos de Constituição escrita e rígida é possível a realização do controle de 

constitucionalidade das leis e atos normativos da forma como o conhecemos. Unicamente 

nesses sistemas jurídicos podemos falar, propriamente, em normas infraconstitucionais que, 

como tais, devem respeitar a Constituição. 

 

Significa dizer que para uma norma ter validade dentro desses sistemas 

há que ser produzida em concordância com os ditames da Constituição, que 

representa seu fundamento de validade. A Constituição situa-se no vértice do sistema 

jurídico do Estado, de modo que as normas de grau inferior somente valerão se forem 

com ela compatíveis. 

 

Destarte, se a Constituição é do tipo rígida, há distinção hierárquica entre ela 

e as demais normas do ordenamento jurídico, estando ela em posição de superioridade 

                                                 
1
 Constituição flexível é aquela cujos dispositivos podem ser alterados pelos mesmos procedimentos exigidos 

para a elaboração das leis ordinárias, ou seja, não existe um processo legislativo diferenciado, mais laborioso, 

para a modificação do texto constitucional. 
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relativamente a estas (que são, por isso, ditas infraconstitucionais ou subconstitucionais). A 

Constituição passa a ser o parâmetro para a elaboração de todos os demais atos 

normativos estatais, devendo estes respeitar os princípios e regras nela traçados e o 

próprio processo constitucionalmente previsto para sua elaboração, sob pena de 

incorrer-se em insanável vício de inconstitucionalidade. Havendo confronto entre 

norma ordinária e texto constitucional, tanto do ponto de vista formal (respeito ao 

processo legislativo) quanto do material (compatibilidade com o conteúdo das 

normas constitucionais), deverá ser declarada a nulidade da norma inferior, em 

respeito à supremacia da Constituição2. 

 

Ao mesmo tempo, para que se possa falar, efetivamente, em Estado de 

Direito, é necessário que exista pelo menos um órgão estatal independente do órgão 

encarregado da produção normativa, ao qual a própria Constituição atribua competência 

para verificação da conformidade das normas ordinárias com seus princípios e regras. Essa 

é outra decorrência relevante do princípio da supremacia constitucional: a necessidade de 

separação de poderes. 

 

Para compreensão dessa assertiva, basta constatar que em um Estado no 

qual todas as funções (poderes) estejam concentradas nas mãos de um déspota, não existe 

qualquer possibilidade de que um provimento deste venha a ser declarado ilegítimo, 

contrário ao direito. Simplesmente, não existirá nenhum órgão com poder para realizar tal 

verificação. 

 

Destarte, para que se tenha um efetivo sistema de controle de 

constitucionalidade dos comportamentos, leis e atos, normativos ou concretos, faz-se 

insofismável a necessidade de que se determine quem é competente para analisar e decidir 

se houve ou não ofensa à Constituição, como também qual o processo que deve ser 

utilizado para se anular uma conduta ou ato inconstitucional. É a própria Constituição que 

estabelece os órgãos encarregados de exercer tais competências e procedimentos 

especiais, que variam de um regime constitucional para outro e que consubstanciam o que 

denominamos controle de constitucionalidade. 

                                                 
2
 Conforme esclarece o Ministro do STF, Alexandre de Moraes: "A ideia de intersecção entre controle de 

constitucionalidade e constituições rígidas é tamanha que o Estado onde inexistir o controle, a Constituição será 

flexível, por mais que a mesma se denomine rígida, pois o Poder Constituinte ilimitado estará em mãos do 

legislador ordinário". 
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Dessa forma, podemos afirmar que são 02 (dois) os pressupostos para o 

controle de constitucionalidade: (a) a existência de uma Constituição do tipo rígida; (b) a 

previsão constitucional de um mecanismo de fiscalização da validade das leis. 

 

É ainda relevante destacar que ao mesmo tempo em que uma Constituição 

do tipo rígida é pressuposto da existência do controle de constitucionalidade, não é menos 

verdade que esse mesmo controle é pressuposto e garantia de uma Constituição rígida. Isso 

porque, caso não haja órgão com a função de exercer o controle de constitucionalidade, a 

Constituição ficará sem meios de fazer valer a sua supremacia em face de condutas 

afrontosas ao seu texto. 

 

Podemos sintetizar essas breves considerações sobre a teoria da 

inconstitucionalidade e o controle de constitucionalidade da seguinte forma: 

 

a) a noção contemporânea de controle de constitucionalidade das leis e atos 

normativos tem como pressuposto a existência de uma Constituição do tipo 

rígida; 

 

b) a rigidez da Constituição tem como consequência imediata o princípio da 

supremacia formal da Constituição; 

 

c) o princípio da supremacia formal da Constituição exige que todas as demais 

normas do ordenamento jurídico estejam de acordo com o texto constitucional; 

 

d) aquelas normas que não estiverem de acordo com a Constituição serão 

inválidas, inconstitucionais e deverão, por isso, ser retiradas do ordenamento 

jurídico; 

 

e) há necessidade, então, de que a Constituição outorgue competência para que 

algum órgão (ou órgãos), independente do órgão encarregado da produção 

normativa, fiscalize se a norma inferior está (ou não) contrariando o seu texto, 

para o fim de retirá-la do mundo jurídico e restabelecer a harmonia do 

ordenamento; e 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300037003200350033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP - Brasil.



 

f) sempre que o órgão competente realizar esse confronto entre a lei ou ato 

normativo e a Constituição, estará ele efetivando o denominado "controle de 

constitucionalidade". 

 

Como já mencionado, os argumentos apresentados pelo Alcaide não 

fazem qualquer menção de incompatibilidade entre o texto do projeto de lei, com 

dispositivos da Constituição Federal e/ou Estadual, pois a argumentação está 

genérica (violação ao princípio da separação e independência entre os poderes), 

portanto, não podemos, de forma correta e objetiva, saber qual é a suposta 

inconstitucionalidade.  

 

As razões do veto precisariam indicar qual é o dispositivo constitucional 

que atribui ao Chefe do Poder Executivo, a competência legislativa privativa alegada, 

e como ele foi violado (princípio da motivação – indicação dos fundamentos fáticos e 

jurídicos que justificam o alegado).  

 

Se o veto do Chefe do Poder Executivo fosse considerado um mero ato 

administrativo, este seria considerado nulo, nos termos do art. 2º, parágrafo único, “b” 

e “d”, da Lei nº 4717/1965 (Lei da Ação Popular)3, entretanto, como o Supremo Tribunal 

Federal entende ser o veto um ato jurídico/político, a análise quanto a sua legitimidade é de 

competência dos membros do Parlamento, o mantendo ou o rejeitando, não sendo possível 

controle jurisdicional. 

 

2.2.2. Do Poder de Polícia Administrativa 

Por determinar a regulamentação do funcionamento de uma atividade 

econômica (adegas), a matéria tratada no presente projeto de lei encontra fundamento no 

Poder de Polícia Administrativa do Município, poder inerente à Administração Municipal 

para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, disciplinando as 

atividades econômicas desenvolvidas em seu território, cuja definição nos é dada 

pelo art. 78 do Código Tributário Nacional.  

 

                                                 
3
 Art. 2º, parágrafo único: b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular de 

formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato; d) a inexistência dos motivos se verifica quando a 

matéria de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente 

inadequada ao resultado obtido;” 
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Segundo nos ensina a professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

 
“O poder de polícia que o estado exerce pode incidir em duas áreas de atuação 

estatal: na administrativa e na judiciária. A principal diferença que se costuma apontar 

entre as duas está no caráter preventivo da polícia administrativa e no repressivo 

da polícia judiciária. A primeira terá por objetivo impedir as ações antissociais, e 

a segunda, punir os infratores da lei penal. A diferença não é, no entanto, absoluta, 

pois a polícia administrativa pode agir preventivamente (como, por exemplo, 

proibindo o porte de armas ou a direção de veículos automotores), como pode 

agir repressivamente (a exemplo do que ocorre quando apreende a arma usada 

indevidamente ou a licença do motorista infrator). No entanto, pode-se dizer que, 

nas duas hipóteses, ela está tentando impedir que o comportamento individual cause 

prejuízos maiores à coletividade; nesse sentido, é certo dizer que a polícia 

administrativa é preventiva. Mas, ainda assim, falta precisão ao critério, porque 

também pode-se dizer que a polícia judiciária, embora seja repressiva em relação ao 

indivíduo infrator da lei penal, é também preventiva em relação ao interesse geral, 

porque, punindo-o, tenta evitar que o indivíduo volte a incidir na mesma infração. 

Conforme Álvaro Lazzarini (in RJTJ-SP, v. 98:20-25), a linha de diferenciação está na 

ocorrência ou não de ilícito penal. Com efeito, quando atua na área do ilícito 

puramente administrativo (preventiva ou repressivamente), a polícia é 

administrativa. Quando o ilícito penal é praticado, é a polícia judiciária que age. A 

primeira se rege pelo Direito Administrativo, incidindo sobre bens, direitos ou 

atividades; a segunda, pelo direito processual penal, incidindo sobre pessoas.”
4
 (g/n) 

 
Assim é que se encontra sob a responsabilidade do Município zelar pela 

manutenção dos bons costumes, da segurança e da ordem pública nos seus limites 

territoriais, em ação complementar à do Estado. Nessa esteira, o Município possui inteira 

competência para instituir regras que digam respeito à higiene e ao sossego público; ao 

trânsito e tráfego; à ocupação das vias públicas; à fiscalização de atividades econômicas; 

à adoção de medidas referentes aos animais e ao combate às plantas e insetos nocivos; à 

proteção ao meio ambiente, ao horário de funcionamento do comércio e da indústria etc. A 

essas normas é o que se convencionou chamar de posturas municipais, que disciplinam 

o exercício do poder-dever de polícia administrativa do Poder Público sobre os 

estabelecimentos locais, bem como sobre seus munícipes. 
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O efetivo exercício do Poder de Polícia reclama, a princípio, medidas 

legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 

Pública nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se 

desdobra em uma competência legislativa e uma competência administrativa, como entende 

e preleciona, Marçal Justen Filho, nesses termos: 

 

"O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência 

legislativa. [...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para 

indicar essa manifestação da atuação dos órgãos integrantes do Poder 

Legislativo, em que a característica fundamental consiste na instituição de 

restrições à autonomia privada na fruição da liberdade e da propriedade, 

caracterizando-se pela imposição de deveres e obrigações de abstenção e de 

ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de 

poder de polícia e atribui à Administração Pública competência para promover a 

sua concretização."
5 (g/n)  

 

Trata-se de lei de polícia administrativa, condicionando o exercício de 

atividade particular em prol do interesse público, que não se situa na iniciativa reservada ao 

chefe do Poder Executivo nem na reserva da Administração. 

 

Anote-se que os dispositivos de polícia administrativa pertencem à 

iniciativa legislativa comum ou concorrente por não estarem catalogados na iniciativa 

reservada que demanda expressa previsão e não se presume, merecendo 

interpretação restritiva. 

 

Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in 

verbis: 

“(...) 

 
O que se verifica “in casu” é que a norma municipal, tem características de lei de 

polícia administrativa, condicionando o exercício de atividade em prol do 
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interesse público, que não se situa na iniciativa reservada ao Chefe do Poder 

Executivo nem na reserva da Administração. 

 

E, em assim sendo, os dispositivos de polícia administrativa pertencem à 

iniciativa legislativa comum ou concorrente por não estarem catalogados na 

iniciativa reservada que demanda expressa previsão e não se presume, 

merecendo interpretação restritiva. 

 

(...).”
6
 

 

Esse também é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul, senão vejamos: 

 

“ADI nº 70057521932: CONSTITUCIONAL. LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO. 

FISCALIZAÇÃO GENÉRICA. INEXISTÊNCIA DE INTERFERÊNCIA SUBSTANCIAL 

NAS ATRIBUIÇÕES DO EXECUTIVO. CONCESSÃO. REGIME CONTRATUAL. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA. Em princípio, a previsão, em lei de iniciativa do 

legislativo local, quanto a genérico dever de fiscalização, não interfere com a 

organização do Executivo, nem lhe acarreta ônus de mínima expressão. (...). 

Unânime.”
7
 (g/n)  

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo corrobora tal entendimento, in 

verbis: 

 

“Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  

LEI Nº 3.773 DE 27 DE MAIO DE 2015, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, DO MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL. NORMAS SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO, DE CONTROLE E DE FISCALIZAÇÃO 

QUANTO À LIMPEZA E MANUTENÇÃO NOS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO. POLÍCIA ADMINISTRATIVA.  

INICIATIVA LEGISLATIVA CONCORRENTE. IMPROCEDÊNCIA.   1. Lei que disciplina medidas 

atinentes à prevenção, ao controle, e fiscalização quanto à limpeza e manutenção 

dos imóveis no Município, sob pena de sanções administrativas, expressa norma 

atinente à polícia administrativa municipal, que não se situa na reserva de 

iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo, nem na reserva da 

                                                 
6
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julgado em 06/11/2019. 
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Administração. 2. Dispositivos de polícia administrativa pertencem à iniciativa 

legislativa comum ou concorrente por não estarem catalogados na iniciativa 

reservada. 3. Improcedência da ação.”
8
 (g/n) 

  
Dessa forma, podemos constatar que a proposta legislativa é legal e 

constitucional.  

 
3. CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, com fundamento na legislação de regência da matéria, na 

jurisprudência dos nossos Tribunais e nos argumentos de autoridade acima mencionados, 

entendemos que o Projeto de Lei CM nº 16/2023 é LEGAL e CONSTITUCIONAL. 

 
Entretanto, a deliberação quanto à rejeição ou manutenção do veto total 

oposto ao projeto de lei é exclusiva dos nobres Parlamentares. 

 
Quanto ao processo legislativo e ao quórum atinentes à matéria, prevê o § 4º 

do art. 46 da Lei Orgânica Municipal que “o veto será apreciado em sessão única, dentro 

de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 

maioria absoluta dos Vereadores”. 

 
É o nosso parecer de natureza meramente opinativa e informativa, que 

submetemos a superior apreciação dessa Douta Comissão de Justiça e Redação, sem 

embargo de opiniões em contrário, que sempre respeitamos. 

 
Santo André, 12 de junho de 2023. 

 

Ivan Antonio Barbosa 

Diretor de Assuntos Jurídicos e Legislativos 

OAB/SP 163.443 
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